
c.
~ '



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote OI, Park Lozandes, CEP: 74.884-090

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.aI.go.leg.br

Ofício n° 620/P
Goiânia, 08 de setembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
nO442, extraído do Processo Legislativo nO2019007694, aprovado em sessão realizada no dia 06
de setembro do corrente ano, de autoria do Deputado BRUNO PEIXOTO, que altera a Lei
nO 17.139, de 27 de agosto de 2010, que institui o Estatuto do Portador de Câncer no Estado de
Goiás.

Atenciosamente,

Depub&-~ VIEIRA
- PRESIDENTE -

http://www.aI.go.leg.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 442, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Altera a Lei nO 17.139, de 27 de agosto de
2010, que institui o Estatuto do Portador de
Câncer no Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 9°da Lei nO 17.139, de 27 de agosto de 2010, que institui o Estatuto
do Portador de Câncer de Estado de Goiás, fica acrescido do seguinte inciso:

"Art. 9° .
......................................................................................................................................
XII - fornecimento de cartilha ou folheto de orientação ao paciente em tratamento
de quimioterapia."(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de
setembro de 2022.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 21.606, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

)t". Altera a Lei nO17.139, dé 27 de agosto de
, . '-\ (., 2010, que institui o Estatuto do Portador de
,~ . Câncer no Estado de Goiás. .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do arL 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 9° da Lei nO17.139, de 27 de agosto de 2010,
que institui o Estatuto do Portador de Câncer no Estado de Goiás,
fica acrescido do seguinte inciso:

XII - fornecimento de cartilha ou folheto de orientação
ao paciente em tratamento de quimioterapia." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 11 de outubro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

Protocolo 335733

LEI N° 21.607, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Institui a Política Estadual de Fomento ao
Futebol Feminino.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica instituída a Política Estadual de Fomento ao
Futebol Feminino.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por
futebol fe.minino as diversas modalidades de prática desse esporte,
tais como futebol de cámpo, futsal, futebol society, dentre outras
formas de futebol.

Ar!. 2° A Política Estadual prevista nesta Lei visa estimular
as mulheres de todas as idades a praticar o esporte regularmente e
será regida, especialmente, pelos seguintes princípios:

I - esforço de inclusão social;

11 - busca da construção coletiva de resultados;

111 - respeito à diversidade;
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IV - combate à dependência química e à ociosidade
marginalizante;

V - estímulo à autonomia da pessoa humana.

Art. 3° O Chefe do Poder Executivo regulamentará o disposto
nesta Lei, ficando autorizado a criar um comitê de fomento ao futebol
feminino, que será responsável pela elaboração, implementação
e supervisão da Politica Estadual instituída por esta Lei, com a
participação da sociedade e das entidades representativas do
futebol.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 11 de outubro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIRMONDES CRUVINEL
Deputado Estadual.

DELEGADA ADRIANA ACCORSI
Deputada Estadual

Protocolo 335738

LEI N° 21.608, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a proibição da comercialização
do cachimbo de água egípcio, denominado
"narguílé", aos menores de dezoito anos e
dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do ar!. 10 da Constituição Estadual, decreta e eU
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam proibidas a venda e a comercialização do
cachimbo de água egípcio, denominado "narguílé", aos menores de
dezoito anos.

S 1° Incluem-se na proibição estabelecida no caput as
essências, o fumo, o tabaco, o carvão vegetal e as peças vendidas
separadamente que compõem oaparelho e qualquer acessório para
a prática desse instrumento.

S 2° Os estabelecimentos que comercializam o produto só
poderão vender os itens para essa prática aos consumidores que
comprovarem sua maioridade, por meio da apresentação de registro
de identidade ou documento de identificação pessoal com foto.

Art. 2° (VETADO).

Ar!. 3° Ao infrator do disposto nesta Lei será imposta a
cobrança de multa no valor:

I - de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) aos infringentes primários;

11 - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil
reais) aos infringentes reincidentes.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

